JULGAMENTO DE RECURSO

DECISÃO DO PREGOEIRO
Pregão Eletrôniconº10/2020
1. DOS FATOS
1.1. Trata-se de análise do recurso administrativo interposto pela empresa  PA Arquivos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 34.409.656/0001-84, contra a decisão do Pregoeiro que habilitou a empresa DDA Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 03.996.986/0001-90, tendo em vista a apresentação da melhor proposta ao Pregão Eletrônico nº 10/2020, cujo objeto é a contratação de serviços de tratamento e guarda para os documentos de arquivo da Fundação Nacional de Saúde - Funasa-Presidência., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
1.1. Preliminarmente, cabe esclarecer que a peça apresentada pela recorrente foi tempestiva, na forma da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto n.º 10.024/2019, tendo em vista que manifestou a intenção de recorrer.
LEI Nº 10.520/2002.

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

2. DA ADMISSIBILIDADE

2.1.
Repise-se a tempestividade e a regularidade do recurso e contrarrazão, eis que restaram atendidos os requisitos insculpidos no art. 44 do Decreto nº 10.024/2019 e no Edital da Licitação. 

2.2.
Desta feita, considerando que as empresas citadas ingressaram suas peças de recurso e de contrarrazão recursal de forma tempestiva no Compras Governamentais, merecem ter seu mérito analisado, visto que os prazos estabelecidos foram respeitados.
3. DAS FORMALIDADES LEGAIS

3.1. Registre-se que houve atendimento ao cumprimento das formalidades legais, eis que todos os licitantes foram cientificados da existência e trâmite dos recursos administrativos interpostos, bem como do prazo para apresentação das contrarrazões, conforme comprovam os documentos registrados no Sistema Compras Governamentais.
4. DOS RECURSOS

4.1. Em linhas gerais, seguem abaixo, as alegações da empresa recorrente e a análise da Funasa:
· Alegação da Empresa PA Arquivos Ltda:
- Da análise da documentação apresentada pela Recorrida, quando da convocação do anexo da documentação ajustada, constata-se a ausência do ANEXO I – Documento/Declaração integrante do Termo de Referência. Tal IRREGULARIDADE COMPROMETE A ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES da Recorrida.
Análise da FUNASA:
Conforme consta no item 9.11.3.2. do Edital a referida declaração deveria ser emitida em alternativa à vistoria e a empresa habilitada realizou a vistoria, tornando dispensável a declaração: 

“9.11.3.2. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.” 
A alegação não merece prosperar.

· Alegação da Empresa PA Arquivos Ltda: Conforme disposto no Termo de Referência, para cumprimento dos critérios de seleção do fornecedor, a Licitante deverá apresentar para fins de habilitação DECLARAÇÃO de que possui aptidão para iniciar os serviços, incluindo, o relatório de vistoria técnica contra incêndio e pânico, emitido pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e a licença ou autorização de funcionamento vigente.
Análise da FUNASA:
De fato tal documento não foi apresentado e equivocadamente não foi percebido e a alegação merece prosperar, no entanto é interessante observar que a recorrente também não adicionou a vistoria técnica do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal aos seus documentos de habilitação.

· Alegação da Empresa PA Arquivos Ltda:
- A empresa Recorrida não cumpriu em estrita observância às especificações contida no Termo de Referência, no tocante a localização das instalações para guarda documental.
Conforme disposto no Termo de Referência, para fins de habilitação, a Licitante deverá disponibilizar instalações que DEVERÁ ESTAR LOCALIZADA DISTANTE, NO MÁXIMO, 60 KM (SESSENTA QUILÔMETROS) DO EDIFÍCIO SEDE DA FUNASA, para não prejudicar as visitas técnicas, o acompanhamento e vistoria da execução dos serviços para aferição do correto cumprimento do objeto.
Análise da FUNASA:

De acordo com jurisprudências já firmadas, a comprovação de instalações na cidade em com uma distância pré-estabelecida só pode ser exigência contratual e não habilitatória.
A alegação não merece prosperar
· Alegação da empresa PA Arquivos Ltda :
- A Recorrida NÃO comprovou sua Qualificação Técnica de forma regular, na medida em que não apresentou ATESTADOS VÁLIDOS.  
Os Atestados acostados pela empresa Recorrida, NÃO são capazes de comprovar adequadamente a execução pretérita de serviços pertinentes e compatíveis aos licitados, tal como estabelece o Edital e anexos, especificamente, o Termo de Referência.
Análise da FUNASA:

De acordo com a Nota Técnica nº 04 emitida pela área técnica os atestados de capacidade técnica atendem ás exigências editalícias.

A alegação não merece prosperar
Face ao exposto, entendo que somente uma das alegações recursais impetradas pela empresa PA Arquivos Ltda merece prospera . Desta forma DEFIRO parcialmente o recurso interposto.
5. DA DECISÃO 

5.1. Diante dos argumentos acima apresentados, esta Pregoeira conhece do Recurso Administrativo ora interposto e DEFERE O PEDIDO, parcialmente,   inabilitando a empresa DDA Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.996.986/0001-90. Por ser medida que atende aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, e da economicidade, e ainda considerando todo o exposto nesta peça, motivo pelo qual encaminho os autos à autoridade superior para manifestação e decisão final.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2020.

CARMEN LÚCIA BAIRROS DOS SANTOS
PREGOEIRA /FUNASA

